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PREFEITURA MUNICII'AL Þ.]B ITANTINGA/CE

Avr-so DE coNTRAT¡ÇÃo DTRETAN" 0t070t/z026DL

ANExo r - TERMo DE REFERÊNcm,

1, DO OBJETO

1,1, O presente Termo de Referência tem por objeto a "lqUIStçÃO DE EQUIP,{,MENTOS BI-ETRÔNICOS, P,{RÀ
¡\TENDER ÄS NECESSIDÀDES DÄ PROCURÂDORIÄ, GERÀL DO MUNICÍPIO OB IT,\ITING,\ - CE'"
visando atender às demandas administrativas da Procuradoda-Geral do Município de Itaitinga e possibilitar a

modertização da sala de reuniões,

2. FUNDÂME,NTÀÇÃO E DESCzuÇÃO DÀ NECESSIDÀDE DÀ CONTRÀTÀÇÃO

2.1 À presente coîtta:t^ção tem por objetivo a aquisição da tela interativa e dos demais equipamentos de tecnologia,
justificando-se pela necessidade de estflrturar a sala de reuniões da Procuradoria-Geral do Município de Itaitinga,
proporcionando maior eficiência em âpresentações, videoconferências e demais atividades administrativas. À demand¿ visa
à montagem e modernização da sala de reuniões e audiências, considerando que grande parte das audiências atualmente é

rea\zada de forma online, o que requer recursos tecnológicos de última getação para gar:;nir qualidade, eficiência e
segurança nas comunicações. -À implantação da tela interativapetmitrâ à Procuradoriaarealtzação de audiências vitfuais,
teuniões corporativas, treinamentos e apresentações com maior produtividade. O equipamento possibilitará interação
simultânea de multiplos usuários, ofetecendo funcionalidades adequadas pan anotações, ilustrações e compattilhamento
de conteúdo em tempo real, facilitando a comunicação e a colaboração entre equipes. -dlém disso, a alta resolução de

imagem, aljada a recursos de tecnologia antirreflexo e antibloqueios, propotcionará excelente visibilidade em diferentes
condições de iluminação, garantìndo clatezz e precisão pata atividades jurídicas e administrativas, garantindo eficiência e

segurânça nas comunicações institucionais.

2.2 Registra-se, que a necessidade foi identificada para dx agilidade e tapidez nos desenvolvimentos das ¿tividades da

Procuradoria Geral do Município de Itaitinga/CE, se justificam em tazão dos motivos supracitados.

3. CONDIÇOES GERr\IS DÀ CONTRÀT,\ÇÃO

3.1 Da especiÍtcøção e quantidade dos produtos:
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ITEM ESPECTFTCAÇAO DO OBJETO UND QTD VAIOR
UNIT.

VAIOR
TOTAL

01 KIT TECLADO E MOUSE SEM FIO. Conectividade sem fio
padrão 2.4 GHz, alcance mínimo de 10 metros, teclado padrão
ABNT2 corn no mínimo 101 teclas e teclas multimídia, perfil
baixo e digitação silenciosa. Mouse óptico com resolução mínima
de 1000 DPI, função de economia de energia automática (sleep

mode), em ambos os dispositivos sistema "Plug and Play" com
receptor nano USB, sem necessidade de instalação de drives
adicionais. Compatibilidade sistema operacionais Windows,
macOS e Linux, alimentação por pilhas AA'\ ou AA, conforme
modelo). gatantln mínima de 12 meses.

KIT 01 R$ 201,20 R$ 201,20

02 SUPORTE PARÂ TELA INTERÄTIVA. DE 65
POLEGADA.S - UNIDADE. especificações mínimas:
Compatível com telas de 60 a 75 polegadas, þadrão \G,SA
mínimo 400x400 mm e máximo 600x400 mm), capacidade mínima
de carga: 50 kg, estrutura metálica reforçada com acabamento
anticorrosivo. Sistema seguro de locação com trava de segurança.
Passager para organtzação de cabos. Opção de instalação em
vetsão móvel (com todízios com travas, regulagem de altura e base

estável) ou fìxa þarede) confo¡me demanda administrativa.
ganrtta mínima de 12 meses.

UNID 01 R$ 612,00 R$ 612,00

03 TELA INTERATM., com tecnologia de toque multitoque,
s.istema operacional integrado e recursos de colaboração diqital. O

UNID 01 R$ 12.093,00 R$ 12.093,00



ffi PROGRAilAPSEÍÊITO

^MrGO 
DACnTANç^

NT&*Tf;HSJh
J,L,

L r.Èo
\o or r-tctlÞç

Èå licitacao@itaitinga.ce.gov.br

*Þ www.¡ta¡t¡nga.ce.gov.br

pl?tif ti,'ruâÁ MuRrcrp.{,r Þ6

equipamento deve permitir interação simultânea de múltiplos
usuários, exibir conteúdo multimídia em alta resolução e

possibilitar integração com computadores externos e redes

cabeadas ou sem fio.
Características Mínimas da Tela - Tamanho do painel de 65"; Tipo
de painel: tecnologia LCD com retroiluminação LED; Resolução

nativa: mínima de 3840 x 2160 (JHD aI!; Proporção: 16:9;

Brilho típico: mínimo de 350 nits; Contraste: mí¡imo de 1200:1;

Angulo de visão: 178o horizontal e vertìcal; Vida útil da

retroiluminação: mínimo de 50.000 horas; Tratamento de

superfície: vidro antilreflexo e resistente a riscos; Tecnologia de
Toque: Reconhecimento por tecnologia infravermelha ou
equivalente; Suporte a no mínimo 20 pontos de toque simultâneos;
lìesolução de toque mínima de 32768 x 32768; Compatível com
uso de canetas passivas sem necessidade de bateria. Audio
Integrado: Alto-falantes frontais com potência mínima de 2 x 76

\ÿ. Plataforma Integrada: Processador de arquitetura ARM ou
equivalente, com no mínimo quatro núcleos; Memória RAM de 8

GB; Armazen¿mento mínimo de 32 GB; Sistema operacional
embarcado baseado em Android versão 11 ou superior.
Conectividade e Entradas/Saídas: HDMI: mínimo de 3 entradas e
1 saída, compatíveis com 4I( a 60 I-Iz; USB: Tipo '\, mínimo de 5

portas (frontal e traseira); Tipo B, mínimo de 2 portas; Tipo C,
frontal com suporte a vídeo, toque e carregamento (mínimo 65\Q;
LAN: entrada e saída RJ45 com suporte a 10/100/1000 Mbps;
VGA: pelo menos 1 entrada; Áudio: entrada e saída dedicadas;
SPDIF: 7 saida; Compatibilidade com módulo PC opcional (slot-
in), padrão OPS. Suporte a módulo Wi-Fi com bandas 2,4 G}Iz e

5 GFIz. Sensor de luminosidade ambiente. Porta USB inteligente
par^ compartilhamento entre sistemas interno e externo,
Compatibilidade com softwares de anotação c colaboração digital.
Compatibilidade de entrada de vídeo RGB 1920x1080/60H2 e

HDMI 3840x2160/60H2; câmeta externa com tesolução mínima
full HD (1020x1080) compâtível com aplicativos de vídeos
conferências; Suporte a montagem de câmera superior. Fixação e

Dimensões: Compatível com padtão de fxação VESA adequado

ao tamanho da tela (ex.: 600x400, 800x400 ou 800xó00);
Dimensões e peso proporcionais ao tamanho do painel, conforme
padrôes de mercado. Alimentação: Tensão de operação: 100-240
V,A.C. Garantia mínima de 12 meses.

3.2 O prazo de vigência da cotttatação será de 12 (doze) meses, contados â pârtir da data de assinatura do contrato, nos
termos do art. 105 da Lei n" 74.733, de 1" de abrt ðe 2021.

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

3.3. O fornecedor será selecionado por meio da rc^llza.ção de procedimento de coîtr t^çã"o direta, na modalidade
DISPENSÂ DE LICITÀÇÃ.O, com fundamento no att.75, inciso II, da Lei Federal n" 74.733/2027, adota¡do-se como
critério de julgamento o MENOR PREÇO GLOB-ÅL, observados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, eficiência e economicidade.

Forma de fornecimento

3.4. O fornecimento do objeto não setá pârcelâdo.

3.3. DÀ ESPECTFTCÀÇÅO DOS PRODUTOS

3.3.1. Todos os equipamentos deverão ser entregues novos, lacrados de fábdca, sem uso antelior, com manuais e

identificação da nr'arca do fabricante, incluindo todos os acessórios necessários parâ o pleno funcionamento, conforme
especiflcações técnicas descritas ûo item 3 deste Termo de Referência.

3.3.2. Ä entrega deverá ocorrer no endereço da Procuradoria-Geral do Município deltaitnga/CE, conforme cronogramâ
a ser acordado com o setor responsável, no ptz'zo mâximo de 30 (rinta) dias úteis, contados â pârtir do recebimento da

ordem de fornecimento.
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3.3.3. À entrega deverá contemplar a quantidade total de cada equipamento solicitado, conferida pelo setor tesponsável,

garantindo que cada unidade esteia em perfeitas condições de uso.

3.3.4. O recebimento serâ fotmaliLzado mediante conferência da quantidade entregue, venficação das condições físicas do
equipamento e conformidade com a nota fiscal.

3.3.5. Será lavrado termo de recebimento provisório, que somerite será convertido em defuritivo após a venftcação de que

todos os equipamentos estão em perfeitas condições, sem defeitos, e aptos âo uso parâ as finalidades administtatjvas e de

videoconferência da Procuradona.

3.3.6. Todos os equipamentos deverão atender às especificações técnicas descritas no item 3, gatantìndo qualidade,

durabilidade e compatibilidade tecnológica.

3.3.7. Ä contratada deverá fomecer suÞorte técnico ou substituição de qualquer equipamento com defeito, identificado
após a entrega , rto pt^zo máximo de 10 (dez) dias úteis a pa{tt da comunicação forlr'al da Ptocuradoria.

4. DO FORNECiMENTO DOS PRODUTOS

4.1. r\ entrega dos equipamentos deverá ser rcahzada, em primeira tentativa, no,\lmoxarifado Central da Prefeitura,
localizado na Rua Francisco -Àlves de Brito, n" 70ó - Parque Santo Àntônio -Itaítnga/CE, Como endereço altetnativo,
poderá ser rcahzada na Procuradotia-Geral do Município de ltaitìnga, situada na Rua Manoel de Sousa, n" 275 - 2" a¡dat -
Sala 06 PGM - Centro -Itaitnga/CE - CEP 61.880-000.

4.2. Os equipamentos deverão ser entregues acompanhados de nota fiscal, obedecendo rigotosamente às condições
indicadas nâ proposta vencedora quânto amarcaf fabncante, acondicionamento, quantidade, qualidade, auteuticidade e

acessórios, conforme especificações deste Termo de Referência.

4.3. Caso seja constatada alguma ineguladdade nos equipamentos entregues, os ptodutos serão devolvidos, ficando a

retirada e o transporte por contâ da CONTR {T,\D,\, sem prejuizo das penalidades cabíveis.

4,4, À CONTR.A,TÄDÄ deverá cumprir rigotosamente as especificações exigidas, sendo recusado qualquet equipamento
que apresente característica divergente das exigências contidas neste TR.

4.5. Os equipamentos deverão ser novos, adequadamente embalados, presewando suas características originais, e atender

às seguintes exigências:

a) às normas e especificações deste Termo de Referência;

b) às normas da,\BNT/INMETRO, conforme aplicável;

c) às normas internacionais consagradas, na ausência das notmas nacionais;

d) às prescrições e recomerìdações do fabricante,

4.6. O fornecedor deverá entregar os itens de maneira que seja possível conferir separâdamente cada equipamento,
facilitando a contagem, conferência e controle.

4.7. Serão recusados equipamentos danificados, incompletos ou com qualquer defeito de fabricação.

4.8 Ä Ädministração poderá solicitar testes dos materiais junto aos seus fabricantes, pârâ verificar a legitimidade dos

produtos, Se verificada a inadequação dos produtos ou sua falsidade, setá feita notificação da empresâ pârâ que se proceda
a substituição,fro ptazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. Caso não sejareahzada a substituição, a empresa ficará sujeita às

penalidades previstas na ClÁusul¡ oÉcItr¿¡ PRIMEIRÀ - INFru\ÇÕES E S,{NçÕES ÀDMINISTRÀTIVÀS (art.
92, XI\/) do Contrato. Se for declarada pelo fabricante a falsidade, independente da substituição, os ptoclutos ficarão
tetidos, pata que se proceda a tesponsabilidade crimin¿l, prevista to att.337-L da Lei n" 14.133/2027;

4.9 Ä entrega dos produtos no local indicado pelo coûtratante, frcarâ a clrgo do fornecedor, a quem caberá providenciar a

mão cle obra e ptodutos necessários pàta z entrega,

5. D,{ GÀR,{NTI¡,
5.7 O ptazo de garantia dos equipamentos será aquele previsto pelo fabricante, com mínimo de 12 (doze) meses,

conforme especificações técnicas do item 3 deste Termo de Referência, garantindo cobertura contra defeitos de fabricação
e assistência técnica.

5.2 À CONTRÀTÄDÀ deverá assegurâr suporte técnico dutante o período de garantia, incluindo atendimento remoto
e/ou presencial, confotme necessidade, com ptazo máximo de 48 horas úteis pata início da solução, a contat da

comunicação formal da Ptocuradoria.

6. DO PR,A,ZO DE ENTREGÀ E CRITÉRIOS DE RECEBIN{ENTO
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ó.1 À entrega dos equipamentos deverá ser rcalizada îo pr zo de 15 (quinze) dias corridos, 
^ 

coîta:t do recebimento cla

Ordem dê Fornecimento e cópia da Nota de Empenho, conforme cronograma informado pelo setor requisitante,
podendo ser prortogável, por igual período, a cdtério do CONTRÀT,\NTE, quando devidamente justificado.

6.1.1. Â data ehoúÅo da entrega deverão ser agendados com o setor requisitante da Procuradoria-Geral do Município de

Itaittnga/CE por e-mail þrocuradoria@itaítnga.ce.gov,br e processo.procvadona@rtaitinga.ce.gov.br).

6.7,2. En caso de altenção no local ou horário de entrega, o rlovo cronogrâma será informado juntamente com a

autonzação de fornecimento/serwiço via e-mail.

ó.2. Os equipamentos setão recebidos provisoriamente, de form¿ sumáriâ, no âto da enrega, juntamente com a nota ftscal
ou documento equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do cofltrato, pata efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste TR e nâ propostâ

6.3. O tecebimento provisório não implica aceitação definitiva dos equipamentos,

6.4. Å. ztestação final de conformidade do fornecimento caberá à Procuradoda-Geral do Município cle Itaitinga/CE.

6.5. Caso os equipamentos estejam em desacordo com âs especificações técnicas ou apresentem defeitos, serão tecusados
e devolvidos parcial ou totalmente, mediante Termo de Recusa, ficando a CONTRÂT-ÀDz\ obrigada a substìfuí-los no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem ônus p^r.^ o cotttr tante, sob pena de incorrer em âtrâso na execução do contrato.

6.6. Somente após a verificação da conformidade dos equipamentos com as especificações deste TR, dar-se-á o
recebimento definitivo por servidor responsável, rro ptazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a coîtal do recebimento
provisór'io, atestando quantidade, qualidade e pleno funcionamento dos equipamentos, conforme o inciso II, alínea b, do
art.140 da Lei no 14.133/2021,.

6.7. Serão tecusados equipamentos deteriorados, alterados, adulterados, avariados ou em desacordo com as flormas
regulamentares de fabricação e distribuição,

6.8. O servidor desþado como fiscal poderá solicitar a substituição de qualquer equipamento defeiruoso, no ptazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis 

^ 
coîtat do recebimento do item devolvido, sem prejuízo do disposto nos attigos 441 a

446 do Código Civil.

ó.9. O recebimento definitivo não exime a CONTRÀTÀD,\ da responsabilidade pelo perfeito estado dos equipamentos
fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas durante auilização.

6.10. À Àdministração podetá solicitar testes dos equipamentos junto aos fabricantes ou prestadores autorizados, para
verificar sua legitimidade e conformidade. ,\ recusa da CONTRÂTÀDÀ em substituir equipamentos reprovados nos
testes será considerada descumprimento contratuâI, sujeitando-a às penalidades previstas.

7. DOS PROCEDTMENTOS DE FrSC.ÀLrZÀÇÃO

7.7 t\ ltscahzação setá exetcida por Samylly Freitas Guerra Caetano, Célula r\dministrativo Financeiro, matrícula 18781,
formalmente designados p^ta, o a,companhamento da cotttatação e entrega dos produtos/sewiços, bem como para atestar
o recebimento provisório e definitivo;

7.2 Àos servidores investidos na função de fiscal, especialmente designados pela -Administração, compete:

7,2,7 Exercer de modo sistemático a ftscabzação e o acompanhamento da execução da contratação, objetivando verificar o
cumprimento das disposições contrâtuais, técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos;

7.2.2 Sohcitat à CONTRÀT,{Dr\ a substìtuição do objeto, que âpresente defeito insanável durante seu uso, clutante o
prazo de garanTia, cluJlo ptazo será de 5 þinco) dias úteis;

7,2,3 Anotal em registro próprio, comunicando âo preposto da CONTRT\T¿\DÀ as irregularidades constatâdas,
informando prazo pata sua regularização, propondo à Àdminisftação, quando for o caso, a aphcação das penalidades
previstas na legrslação pertinente;

7.3 Às decisões e providências que ultrapassarem a competência da ftscalização da cotftaração setão submetjdas à

apreciação da autoridade supedor da ProcuradonaGetal do Municþio deltutnga/CF,,pata adoção das medidas cabíveis,
consoante disposto to att.177, $$ 1". 2",daLeir," 14.733/2027;

7.4 Exigências da fiscalização, respaldada na legislação aplicár'el, no TR e Edital, deverão ser imediatamente atendidas pela
CONTRÄT,{.DÀ;

7.5 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumìdas pela CONTR \TÄDÀ
ensejará a aphcação de sanções administrativas, previstas neste TR e na legislação vigente;

7.6 Å. ltscahzação será exercida no interesse exclusivo da Procuradoria Geral do Município de ltaitinga/CE e não exclui
nem reduz a responsabilidade da CONTRÄTÀDÀ por qualquer iregularidade;

Rua Manoel de Souza, 215 - Pátio ltaitinga - Parque ,Ii
Genezaré - CEP: 61.881-263 i1.

(8s) 3s13-2004 "'



@ A¡Ii@ DACNNNçA

ffY&ffY*ffiffie
pÊtiËütTtrR.q üilîr J1: ¡$'frr* tJt +? --

\^,.{u"nf

7.7 À fiscalização do contrato será auxiliada pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
z\dministração, que deverão di¡imir dúvidas e subsidiá-lo com informações televantes parâ ptevenir riscos na execução
contratual.

8. DÀS OBRrGÀÇOES D,{ CONTRÂT,A.DÀ

8,1 Entregar os produtos de acordo com as condições eptazos estabelecidos neste Termo de Referência;

8.2 Providenciat aimediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do contratante;

8.3 Transportar os produtos e disponibilizar mão de obra especializada p^t^ eîtteg dos mesmos;

8.4 Respeitar as norrnâs e procedimentos de controle e acesso às dependências do contratante;

8.5 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao contrâtânte ou â terceiros ëm tazão de ação ou
omissão, dolosa ou culposa, suâ ou dos seus prepostos, quando esses tenham sido ocasionados por seus emprêgados
durante a, eîttega, dos produtos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estivet sujeita;

8.6 Ptestar todos os esclarecimentos solicitados pelo contrâtante, atendendo prontâmente â todas as reclamações;

8,7 Substituir, nos prazos previstos neste Termo de Referência, sem ônus paÍ^ o coîttatante, os ptodutos que tiverem sido
recusados e devolvidos parcial ou totalmente pelo setor competente, em r^zão de desacordo com as especiflcações
exigidas, vício de qualidade ou impropdedade pata o uso;

8.8 Custe¿r o frete relativo à devolução dos produtos defeituosos dentro do prazo de garantia;

8.9 Não subcontratâr ou ttansferir a terceiros, ûem mesmo parcialmente, a execução do presente objeto sem prévio
consentimento por escrito do contratante;

8.10 Observar os preceitos relativos às leis trabalhistas, previdenciárias, flscais, seguros e quaisquer outras não
mencionadas, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência diretâ do contrato,
isentando o contratante de qualquer responsabilidade.

9. D.{S OBRrG,\ÇÕES DO CONTtu\TÀNTE
9,1 Cumprir e fazer cumprir tod¿s as disposições contidas neste Termo de Referência;

9.2 Propotcionat todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste Termo de Referência, para que a
empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições da aquisição/prestação;

9.3 Desþar servidores com competência necessána pata promover o recebimento dos produtos, sob os aspectos
quantitativos e qualitativos, assim como ptazo de validade e efltrega;

9.4 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com â contratada no pnzo estipulado;

9.5 -A.locar os tecursos orçamentários e financeiros necessários à execução d,a contratação;

9.6 Àcompanhat, coordenar e ftscaßzar 
^ 

corltt t^çã.o, ânotando em registro próprio os fatos que, a seu critérìo, exijam
medidas corretivas no fornecimento dos produtos;

9.7 Notificar a cortrafida, por escrito, sobre irnperfeiçôes, falhas ou irregularidades constatadas nos fornecimentos, para
que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias;

9.8 Àplicat as penalidades nas situações previstas neste Tetmo de Referência;

9.9 Notificar a CONTRÀTÀD,\, por escrito, no tocante à disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantìndo o
contraditório e a ampla defesa;

9.9.1 Poderá haver notificação por meio eletrônico (e-mail) a ser fornecido pela CONTRÀTÀDÄ quando da assinatura
contratual, ficando 

^ 
catgo desta avisar qualquer alte:rz'çio deste no curso do contrato. Considerar-se-á lido o e-mail pela

contratada 48 (quarenta e oito) horas após o seu envio,

10. DÀS SÄNÇOES

10.1 Comete tnfração administrativa o fornecedor/prestadot de seruiço que cometer quaisquer das infrações previstas no
art. !55 da Lei n" 74.733, de 2027, quais sejam:

10.1.1 Dar causa à inexecução patctal do contrato;

70.1,2Dr causa à inexecução parcial do contrato que cause glave dano à Àdminisüação, ao funcionâmento clos sewiços
públicos ou ao intetesse coletivo;

10.1.3 Dar causa à inexecução total do contrâto;
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10.1.4 Deixar de entregâr a documentação exigida para o certame;

10.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superverriente devidamente justificado;

10.1.ó Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigrda para a contntação, quando convocado dentro do
ptazo de validade de sua proposta;

10.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

10.1.8 -Àptesettat declarøção ou documentação falsa exigida pata o cettame ou prestar declaração falsa durante a dispensa
eletrônica ou a execução do cortrato;

10,1,9 Ftaudar a dispensa eletrônica ou praticâr ato fraudulento na execução do conttato;

10.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometet ftaude de qualquer îatueza;
10.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declanção falga quanto às condições de participação,
quânto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa,
mesmo após o eûcerrâmeûto da fase de lances;

10.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

10.1.12 Ptøticæ ato lesivo previsto no art.50 daLe|72.846/2013.

10.2 O fornecedor que cometer qualquet das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficatá sujeito, sem prejuízo cla

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Àdvertência pela falta do subitem 10.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave;

b) Multa, calculada sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor e será aphcada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 10.1 deste Termo de Refetência, no percentual de
ñê 10oh (dez por cento), na hipótese de cometimento das infrações previstas nos itens 70.1.7 a 70.7,7, e aTê 20o (vinte por
cento), se cometidas infrações previstas nos itens 10.1.8 a 10.1,.1,2;

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRÅTÄDÂ;

b.2) À multa pode ser aphcada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens "c" e "d" abaixo:

c) Impedimento de licitar e coîtra:t^t no âmbito da ,\dministração Pública direta e indireta do ente federatjvo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) aûos, rlos casos dos subitens 10,1.2 a 10.1.7 deste Termo de Referência,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais gtave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou coîtratal, que impedirá o responsável de licitar ou contratâr no âmbito da

Àdministtação Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo ptazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06

(seis) anos, rìos casos dos subitens 10.7,2 a 10,1.12 deste Termo de Referência;

10.3 Na aphcação das sanções serão considerados:

10.3,i À î'àtvtez^ e a gravidade darnfnção cometida;

10,3,2 Às peculiaridades do caso concreto;

10.3.3 Às circunstâncias agravaûtes ou âtenuântes;

10,3.4 Os danos que dela provierem pan a Ädministrâção Pública;

10.3.5 À implantação ou o aperfeiçoâmento de programa de integridade, conforrne normas e orientações <los órgãos de
controle.

10.4 r\ aplìcação das sanções previstas neste ,$iso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante.

10.5 Todas as sanções ptevistas neste ¡$iso poderão ser âplicadâs cumulativamente com a multa.

i0.6 Se a rnulta aphcada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela
.A,dministração à conttatada, alêm da perda desse valor, a diferença será descontada da garat1Ja prestada ou será cobrada
judicialmente;

10.7 À aplicação de qualquer das penalidades previstas rcahzar-se-â em processo administrativo que assegurará o
conttaditório e 

^ 
ampl^ defesa ao fonecedorf adjudicatário, observando-se o rito procedimental previsto no Capítulo I do

fitulo IV daLei 74.733 /2021 - Das Infrações e Sanções '\dministratjvas.

11. DO PÄGÀMENTO

11.1 ¡\ CONTRÀT,ÀNTE, pagará à CONTRT\TÄD,\ pelos produtos adquiridos, mediante o(a) fornecimento ao
Município de NOTÄ FISC,ÅL ELETRONICÅ, juntamente com â comprovação da tegularidade fiscal exigidos pelo artigo
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68 da Lei n" 14.733/2021. Estes documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados para processamento e

pagamento rro prazo de até 30 (trinta) d"ias coridås, após a respectiva apresentação;

11.1.1 ,\pós o pt zo acima teÍercnciado, será paga multa ftnanceita nos seguintes termos:

\rÀzf=VFx0,33xND
100

Onde:

\T4 = Valor da Multa Financeira;

VF = Valor da Nota Fiscal;

ND = Número de dias em atraso.

11.2 Ocorrendo ertos na âpresentâção do(s) documento(s) fìscal(is), ou outra circunstância impeditiva, o(s) mesmo(s)
será(ão) devolvido(s) à empresa contratada para correção, sendo que o recebimento definitivo será suspenso, ftcando
estabelecido que o prâzo pârâ pâgamento setá contado a p^ttlt da data de apresentação do novo documento fiscal,
devidamente corigido;

i1.3 Ä NOTÅ FISCÀL ELETRÔNICÀ deverá coûter o mesmo CNPJ e tazão soci^I apresentados quanclo ûa propostâ,
assim como, o número da conttúação, o(s) objeto(s), os valores unitários e totais;

11.4 Qualquet altetação feita no coûtrato social, ato constitutivo ou estatuto deverá ser comunicado ao contrâtânte,
mediante documentação própria, pan aptectação da autoridade competente;

11.5 O contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer tírulo lhe forem devidos peìa empresa
coflttàta'da, em decorrência de descumprimento de suas obrigações;

11,6 Pøta a efetivação do pagamento, 
^ 

corLtta;t^da deverâ manter as mesmâs condições relativas à proposta de preço e a

habilitação;

1.7.7 O pagamento teferente ao valot da NOTA FISCÄL ELETRÔNIC-À será feito por Otdem Bancâna.

12 DÀ DOT.{ÇÃO ORÇÀlvrENTÁRrÀ

12,1 Os recursos destinados à execução deste objeto coffetão por conta da seguinte dotação otçamettá.Åa:

Dotação Otçamentâ,na: 03.01.04.722.0003.2.005,0000

Fonte de Recursos: 1.500.0000.00

Elemento de Despesa: 4.4.g0.5210.

13 DÄ DOCUMENT,\ÇÃO EXIGIDA pÀRÀ FL\BILIT,{ÇÃO
13.1 Da Habilitação Jurídica:
a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Emptesas Mercantis, 

^ 
c rgo da Junta Comercial da

tespectiva sede;

b) Em se tratânclo de Microempreendedor indrvrdu¿l - MEI: Certificado da Condição de Microempteendedor Individual -
CCMEI, cuja aceìtação ficará condicionada à venÍtcação da autenticidade no sítio wwu/.portâldoempreendedor.gov.br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresâ individual de responsabilrdade limitada - EIRELI: ato constitutivo,
estâtuto ou contrâto social em vigot, devidamente registrado na Junta Comerctal da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores;

c.1) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a

mattiz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agètcia;

d) Decreto de awtorização! em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;

e) No caso de Filial, sucutsal ou agência de sociedade simples ou empresáda: inscrição do ato consdrutivo da filial, sucursal
ou agência da sociedade simples ou empresáda, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas JurÍdicas ou no Registro
Público de Emptesas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

f) Documento de identificação com foto do(s) administrador(es);

g) Os documentos âpresentados deverão estar acompârihados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

13.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadasfto de Pessoas Físicas, conforme o caso;
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b) Prova de regularidade fiscal perante aFazerda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente
pela Sectetada da Receita Federal do Brasil ßFB) " 

pela Procuradoria-Geral daFazetda Nacional (?GFN), referente a

todos os créditos tributários federais e à Dívida Àtiva da União (Dz\U) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1,751, de02/1.0/2074, do Secretário da Receita Federal do Brasil e

da Procuradora-Geral da F azenda Nacional;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço fGTS);
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediânte a âpreseûtâção de certidão
ûegativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-À da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decteto-Leír. 5.452, de 1" de maio de 1943;

e) Prova cle inscrição no cadastro de contdbuintes Estadual ou Municþal relativo ao domicílio ou sede do fornecedot,
pettinente âo seu râmo de atividade e compatível com o objeto conttatual;

f; Þrova de regularidade com a FazerdaEstadual e/ou Nfunicipal do domicf.io ou sêde do fotnecetlo r, rc?aùva à atividade
em cujo exetcício contrata ou concorre;

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição rnediante a apresettação de declaração daFaze¡da respectiva do seu domicûio ou sede, ou
outra equivalente, nâ forma da lei;

h) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregâ menor
de 16 anos, salvo menot, a patnt de 14 anos, na condição de aptendiz, nos termos do artigo 7o, XXXIII, da Constituição.

1 3.3 Qualificação Econômico-Financeira

13.3.1. certidão negativa de falência expedida pelo drstribuidor da sede do fotnecedor - Lei no 14.133, de 2021, alT. 69,
caput, inciso II);
13.3.11. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicflio ou sede do licitante, caso se trate de

sociedade simples, desde que admitida a sua participe.ção rt^ licitação (att, 5", inciso II, alinea "c", da Instrução Notmativa
Seges/ME no 11.6, de 2021);

73.3.2. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)
últjmos exetcícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, em conformidade com o tegime societário do
participante, comprovando:

13.3.2.1. índices de Liquidez Getal (LG), Liquidez Cortente (I.C), " Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), sendo
representados atrav é,s das seguintes fórmulas :

Ativo Ci¡culante * Realizável aLongoPtazo

þtläËfrITUQ q È.ìullJr::P/qL tll:
îJ-

t- f €ô'?tsìo 
no ,,cltrc

LG=
Passivo Circulante + Exiýel aLongoPnzo

Ativo Circulante

LC=
Passivo Cilculante

Ativo Total

SG=

Passivo Circulante I Exiýel aLoogoPnzo

a)Justificativa: Os índices coadunam-se com o art. 69,daLeir," 74.733/21. e fotam estabelecidos em valores nzoâveis
para tvaliat a qualìficação econômico-finarceita dos l-icitantes, pois permitem â comprovâção da situação ftnanceira da
empresâ de forna objetiva, foram estabelecidos observando valores usualmente adotados para a avahação da situação
financeira das empresas e não frusttam ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em
patâmares mínimos aceitáveis.

a.1) O índice de Liquidez Geral demonstra a capacidade de pagamento da empresa a longo prazo, telacionando tudo que
se convettetá em clinheiro no curto e no longo ptazo com as dívidas também de curto e de longo prazo. Índice menor do
que 1,00 demonstra que a empresa não possui recursos financeiros suficientes paftpagü âs suas dívidas a longo pïazo, o
que pode comprometer a contìnuidade das atividades da empresa.
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a.2) O índice de Liquidez Corrente demonstra a capacidade de pagamento a curto prazo, telacionando tudo que se

conveiterá em dinheiro no curto pr zo com as dívidas também de curto prazo. Indice menor do que 1,00 demonstra que â

empresa não possui recursos fmanceiros pata homat suas obrigações de curto ptazo, o que pode nviaï¡itzat a

continuidade das atividades da empresa.

a.3) O índice de Solvência Geral demonstra a capacidade de uma empresa de quitar suas obrigações financeiras. Portanto,
o cálculo do índice de solvência, objetìva ver:tîtcar se a empresa terá condições de adimplir todos os seus compromissos
financeiros sem comprometet a boa qualidade da execução coritratual.

1,3.3.2.2. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser âtestado mediânte declaração assinada por
profissional habilitado da ârea contábiJ, apresentaãa pelo fornecedor.

13.3.2.3. -Às emptesas criadas no exercício financeiro da lìcitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de aberturat

13,3.2.4, Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao ultimo exercício no caso de a peSSoa jurídica ter sìdo constinúda
há menos de 2 (dois) anos;

13.3.2.6. Os documentos referidos acima deverâo ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil
parâ transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

13.3.3. r\s empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atendet a todas as exigências da habilitação e

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (I-ei n" 14.733, de2021, art. 65, $1").

13.3.4. No caso das sociedades por ações, deverá ainda, ser apresentado comprovação de publicação do balanço
patrimonial na forma da Lei Federalrf 6.404/76;

1 3.4 Qualifica çã,o T écuca

13.4.1 Cornprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares/equivalentes ou supedores com o objeto desta

cofitø:tãção, ou com o item/lote pertinente, por meio da aptesentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de
direito público ou privado.

13,4,1,,1, Para fins da comprovação de que trata este subitem, os âtestâdos deverão dizer respeito a contratos executados
com as seguintes características mínimas:

a) O atestado de capacidade técnica deverá apresentar a desctição completa dos itens, quantidades, prazofvigètcia,
número do processo e contrato, nome e cargo da pessoa que assinou, comptovando boa qualidade do fornecimento, bem
como se foram cumpridos os prazos e obrigações assumidas.

73,4,2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matùz ou da filial do fornecedor.

13.4.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovøção da legrtimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Adminisft^çã.o, cópia do contrato que deu suporte à conttataçã,o, endeteço atual da
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

14. ESTIMÀTIVÅS DO VÄLORD,{ CONTRÀTÄÇÃO
14.1, O custo estimado total da conttatação é de R$ 12.906,20 (Doze mil, novecentos e seis reais e vinte centavos.)
confotme custos unitários âpostos neste Termo de Referência.
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